
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N~.Ç.Ode .l.8J.V. .. i.J.6. 

DECRETO N. 17.280, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 40.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Municíp io, de 5 de abril de 1990, pelos 
artigos 15 e 16 da Lei n. 9.273 de 15 de julho de 2015, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de dezembro 
de2015; 

D EC RET A: 

Art. I o Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
destinado a suplementar a seguinte dotação no orçamento vigente: 

15 
15.10 
15.10-04.122.0007.2.014 
15.10-3.3.90.93.01.110000 
15.1 o 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Secretaria Geral 
Despesas Judiciais 
Indenizações e Restituições 
Secretaria Geral 40.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação no orçamento vigente: 

05 
05.20 

05.20-04.122.0002.2.005 

05.20-3.3.90.39.0 1.110000 

GABINETE DO PREFEITO 

Assessoria de Eventos Oficiais 
Manutenção dos Eventos Oficiais 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitu ra Municipal de s- José os Campos, 18 de novembro de 2016. 
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Prefeitura Municipa l de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

.,..o::;;-t.:::':~Wli......L.:!..!:!.u~n,es de ouza 
Secretário da enda 

~~~nlYá: es da Cruz 
Secretário de Assu os Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnic -Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezoito dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e dei seis. 
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Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 de 
Abril de 1.990 os artigos 15 e 16 da Lei n° 9.273 de 15 de julho de 2015 e o artigo 7° da Lei 
n° 9.333, de 22 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 40.000.00 (Quarenta Mil Reais) destinado a suplementar a seguinte dotação no orçamento 
vigente: 

15 

15.1 o 
15.10-04.122.0007.2.014 

Secretaria De Assuntos Jurídicos 

Secretaria Geral 

Despesas Judiciais 

15.1 0-3.3.90.93.01 .11 0000 Indenizações e Restituições 40.000.00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

05 

05.20 

Gabinete Do Prefeito 

Assessoria De Eventos Oficiais 

05.20-04 122.0002.2.005 Manutenção Dos Eventos Oficiais 

05.20-3.3.90.39.01 .11 0000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 40 000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

Prefeito Municipal ~MS.JC 
- onsul to ria Legisla t iva 

Assessori;o TPc:nic<'· l P. posla tiv<. 



Secretaria da Fazenda 

Departamento de Finanças 

Valores em Reais R$ 

Mês 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Valor Utilizado no Mês 

49.835.902,00 

31.966.987.49 

21.833.355,45 

15.883.310,33 

35.282.209,55 

15.414.776,66 

10.968.034,87 

64.122.156,94 

3 .465.021, 21 

13.621.698,34 

4.016.040,67 

Limite de Suplementação da Despesa 2016 

RECEITA COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

LIMITE PARA REMANEJAMENTO - 20% 

% Acumulado % 

18,71% 49.835.902,00 10,19% 

12,00% 81.802.889,49 16,73% 

8,20% 103.636.244,94 21,20% 

5,96% 119.519.555,27 24,45% 

13,24% 154.801.764,82 31,66% 

5,79% 170.216.541,48 34,82% 

4,12% 181.184.576,35 37,06% 

24,07% 245.306.733,29 50,18% 

1,30% 248.771.754,50 50,88% 

5,11% 262.393.452,84 53,67% 

1,51% 266.409.493,51 54,49% 

0,00% 266.409.493,51 54,49% 

Divisão de Planejamento Econfimico 

18/11/2016- 13:48 

2.444.465.000,00 

488.893.000,00 

Saldo a Utilizar % 

439.057.098,00 89,81% 

407.090.110,51 83,27% 

385.256.755,06 78,80% 

369.373.444,73 75,55% 

334.091.235,18 68,34% 

318.676.458,52 65,18% 

307.708.423,65 62,94% 

243.586.266,71 49,82% 

240.121.245,50 49,12% 

226.499.547,16 46,33% 

222.483.506,49 45,51% 

222.483.506,49 45,51% 



• DA DOTAÇÃO 

Focha Unidade Categona Funcronal Açao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Soflctlação de Crédito Adicional para o ano 2016 

Fonte Aptoeaçao Vinculo 

( SC.AN' J 
Valor Secrelana 1 OescnçAo da AçAo 

4 0 000.00 ;:.~:;do PrefeoiO · Asoe .. ona de Eventos O!...,.,s · >.IANUTENÇ 0 DOS EVENTOS 

TOTAL 40 000.00 

Vinculo V~lor Secrelana I OescnçAo da Açào 

40 000.00 

TOTAL 40 000.00 

IIIC::TICII"'II.TI\/1\ lr'\A t -: - • n"t"ll'lll-41! ~ ~~tt .. "tnOJ ----........_ JUSTIFI~~, ··~ LOA • Lei n• 9.333/15 · Limito 20% r 

PAGAMENTO DE DESPESAS JUDICIAIS EM CARA TER INDENIZATÓRIO AO ENGENHEIRO CELSO COUTO JUNIOR 
REGULADO PELO PELO PROCESSO 86405/16 

Ar1 1 . Onera o l1m1te de 20-:.ro 

lnc1so I 
InCISO V 

Art. s• ·Exclui do limito de 20,.: 

lncoso 11 InCISO 111 

lnc1so VI lncoso VIl 
InCISO IV 

lncoso VIII 

Solicitante Solicitante ~ 

I 12016 I 12016 

\.. G<>s:or r a,"" Contraros -;;:;;-. J S..erc1Jr<> o ai - --=- Dota I Cl'>e'e de Dws.\o o.~, .~ J 
Departamento de Finanças Disponível em: ~ 

'•.;,~P.4fJI_\/\I !)UIVO~\ 

~PI.:mclarr.en1o Eeonomt~;CJ•.ComPolf'l\ 
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